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N.º 26/2015 
 

AUTOR: vereador: Geraldo Antônio Ferreira  
 

 

Indica ao Excelentíssimo senhor prefeito em exercício, 

Zulmar Curzel, com cópia ao secretário municipal de 

planejamento, a necessidade e oportunidade de agilizar 

a regularização fundiária do bairro Palmiteira. 

 

  O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 125 

do Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR ao Excelentíssimo senhor prefeito em exercício, 

Zulmar Curzel, com cópia ao secretário municipal de planejamento, senhor Robson Amorim Machado, 

sobre a necessidade, oportunidade e conveniência do atendimento desta proposição. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Sabemos que muitos proprietários, já tiveram a titulação de suas propriedades, 

realizados pelo município. Todavia, existem muitos outros terrenos pendentes de legalização.  

A legalização fundiária é essencial para o crescimento do bairro, aumento da 

arrecadação, possibilidade de investimento, financiamentos e negócios de compra e venda com mais 

segurança.  

Peço atenção especial no proposto, considerando que a realização é de competência 

do município, bastando, porém, boa vontade, trabalho e compromisso com a população. 

Diante do exposto, pedimos providências, urgência e apoio de todos os nobres 

vereadores para aprovação desta matéria. 

Sala das sessões, Plenário Henrique Simionatto, 6 de fevereiro de 2015. 

 

 

Geraldo Antônio Ferreira 

vereador 


